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DECRETO Nº 93/2023 PILAR – AL, 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA 03 DE NOVEMBRO DE 
2023. 
 

 
        
O Prefeito Municipal de Pilar, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município; e 
 
Considerando que no dia 02 de novembro de 2023, Feriado Nacional de Finados; 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Considerar ponto facultativo nas repartições públicas municipais o dia 03 de novembro 
de 2023 (sexta-feira). 
 
Art. 2º - Caberá aos Secretário e Superintendentes Municipais a preservação e o funcionamento 
dos serviços essenciais afetos as respectivas áreas de competência. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em 
contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pilar, Estado de Alagoas, em 27 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
RENATO REZENDE ROCHA FILHO 

Prefeito 
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